
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 25.579 DE 07 DE JUNHO DE 2021.

Suplementa a despesa prevista no orçamento para o exercício de 2021:

O Prefeito Municipal de Colatina, no Estado do Espírito

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  e  especialmente  das  que  são  conferidas  pelo  disposto  na  Lei  nº

6.792/2021, Decreta:

Artigo 1º  - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista  para o exercício  de 2021 a

importância  de  R$  214.516,28  (duzentos  e  quatorze  mil  quinhentos  e  dezesseis  reais  e  vinte  e  oito

centavos), nas seguintes dotações:

Ficha 0000031 Dotação 130001.1012200382.287.33903000000 Valor 163.171,00

Projeto 2.287 - Enfrentamento da Emergência COVID-19

Elemento 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 22142100001 - Repasse Emergencial SUS - COVID-19

Ficha 0000099 Dotação 130002.1030100372.153.33903200000 Valor 51.345,28

Projeto 2.153 - EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

Elemento 33903200000 - MATERIAL,  BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte 22140000002 - BLOCO ATENÇÃO PRIMÁRIA  FEDERAL –  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS AÇÕES 

Artigo 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os

seguintes  recursos:  214.516,28   (duzentos  e  quatorze  mil  quinhentos  e  dezesseis  reais  e  vinte  e  oito

centavos) Superávit Financeiro: R$ 214.516,28 (duzentos e quatorze mil quinhentos e dezesseis reais e

vinte e oito centavos)

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

COLATINA 07 de junho de 2021.

_____________________________
  Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal
de Colatina, em 07 de junho de 2021.

____________________________________
Secretária Municipal de Gabinete


